
w-I\#/
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ITÀBAIANA

Estldo dê Sêrglpe

0 e4

CONTRÀTO no 006/2022.

CONTRÀTO DE PRESTÁÇÃO DE SERWÇOS
QAE ENTRE SI CELEBRÁ,TL DE AM LADO, Á
PREFEITURÁ DE ITÁBÁIANÁ, E, DO OATRO,
À CÀT _ CONSALTORIÁ, ÀSSESSORIÁ E
CONTÁRILIDÁDE PÚBLICÁ LTDA.,
DECORRENTE DÀ INEXIGIBILIDÁDE DE
LrcrrÁÇÃo N. 0022022.

O MUNICÍPIO DE ITABAIAI,IA, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob

n" 13,104.74010001-10, localizada à Praça Fausto Cardoso, n' 12, nesta cidade de

Itabaiana/SE doravante denominada CONTRATÂNTE, neste ato representado pelo seu

Prefeito, o Sr. Adârlton Resende Sousa, poÍador do CPF. n' 357.737.905-'12 e a CAT -
Consultoria, Assessoria e Contabilidrde Pública Ltdâ, pessoa juridica de direito privado,
constituída sob a forma de sociedade por quotas limitada, inscrita no CNPJ sob o no

08.560.935/0001-34, com sede à Rua Propriá, no 280, na Cidade de Aracaju, Capital do

Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRÂTADA, neste ato representáda pelo seu

Sócio Administrador, o Sr. José Valmir dos Passos, portador do CRC/SE n%.1 I l, têm justo

e acordado entle si o pr€sente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições

regulamentares contidas na Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo dc Inexigibilidade de

Licitação, mediante cláusulas e condições seguinles:

M IRÂ - BJETO art. 5 inci§o
O pÍesente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria
Técnica especializada na âtea de Licitações, ConvêÍIios e Contratos Admhistrativos, de

acordo com as especificações co$tantes da Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico, e

proposta do Contratado, que passam a fazer paÍte integrante deste instrumento, de acordo com

o art. 55, XI da Lei n'. 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO REGIME D DXECUCÃO íart. 55. inciso II. do Lei no

E 6óÉ43r
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do
Município, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DÂS CONDICÔES DE PAGAMENTO íATt

55. inciso IIl. de Lei no 8.6ó6193)
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de RS 56.400,00
(cinquenta e seis mil e quâÍocentos .eais)). O pagamento será efetuado, mensalmente, em
parcelas totalizadas no valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), cuja composiçào
dar-se-á da seguinte foma:

§lo - O pagamento será efetuado aPós liquidação da despesa, por meio de crédito em conta

conente indicada pela CONTRATADA, no pÍazo da até 15 (quinze) dias, mediante a

apresentação de Nola FiscaLtratura, devidamente ate§tada pelo §etor responsável pelo

rccebimento do serviço 
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§3o - Para fazeÍ jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apreseDtaÍ, juntametrte com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipâl,
prova de regula dade peratrte o InsItuto Nâcionâl do Seguro Social - INSS e perante o FGTS

- CRI, além dâ CDNT.

§4' - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA etrquanto houver peÍrdênciâ de

liquidâção de obrigação financeta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§5o - Não haverá, sob hipótese algumâ, pagamento afltecipado.

§6o - Os preços serão Íixos e irreaJustávels, duante o período contratado.

§7' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, p Ía afizlizaçáo do valor mencionado
no capat desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

CLÁUSULA OUARTA . DA !'IGÊNCIA (Aú. 55. iNCiSO TV. dA LEi NO E.666/93)
O presente Contrato terá pÍazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

sua asslnatum.
Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,
prorogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §l' da Lei n'.
8.666/93.

CLÁUSULÂ oUINTA . DA EXECUCÁO DOS SERVICOS íArL 55- inciso IV. da Lei
no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conformidade com o
Projeto Básico e Proposta apresentâda, e o seu reçebimelto dar-se-á de acordo com o disposto
no 

^tt. 
'73 , Í, a e b, da Lci n" . 8.666/93 .

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA art 55- inclso V- de Lêi n. o(

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitur4
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

. 02 04 - Secretaria da Adminisrração e da Gestão das Pessoas

. 04 122 0001 2.009 - Manutenção da Secretaria da Secretaria da Administração e da

Gestão das Pessoas
. 3390.35.00 - Serviços de Consultona
. 3390.35.02 - ConsultoÍia ou Assessoria Técnica ou Juridica Realizada por Pessoa

Juridica
. Fonte - 15000000

CLÁUSULA SÉTIMA - Do DIREITo E RESPoNSABILIDADE DAs PARTES (âí.
55. inciso VII e )«II. da Lei no 8.666/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
II - Compârecer a sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário, a

Íim de orientar e acompanhar "ir? loco" os serviços decorrentes deste contÍato.
III - Manter, duÍante toda a cxecução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fomecer à CONTRÁTADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia 10 (dez) do mês

subsequente ao solicitado, todas as infomações e documentos necessários ao fiel desempenho

do presente Contrato.
lI - Ef€tuar o pagamento na forma e prazo acordados ne§te instrumento.
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CLAUST LA OITAVÂ - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art.55, inciso VIl, dr Lei
no 8.666/93)
Pelo atmso injustifrcado na execução do Conhato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a CONTRÁTANTE poderá aplicar à CONTRÁTADA as

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666/93, Earaítida a prévia defesa:
I - Advertência;
II - Mutta de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o miiximo de l0% (dez por

cento) sobre o valoÍ do Conhato, em decoÍência de atraso injustificado no início dos
sewiçosi

III - Multa de lo76 (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução totâl ou parcial do mesmo;
IV - Suspensão tempoúria de participar em licitação e impedimento de contralar com a

Administraçâo do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminrstração Pública.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCTSÃO (art. 55. inci§o VIII. do Lei n"!.!ú6193I
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou ext qjudioiêio, conctituem
motivos para rescisào do Contrato as situâções previstas nos artigos 77 e 78, na forma do

aíigo '79, d^ Lei, n" . 8.666/93 .

§l'- O presente Co[rtrato poderá seÍ rescindldo, também, amigavelmente ou Por conveniência

administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRÂTADA qualquer ação

ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigado a comunicar tal decisâo à CONTRATADA, por escrito, no minimo com 30 (rinta)
dias de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisão prevista no caprÍ desta cláusula, neúum ônus recaiú sobre a

CONTRATANTE em virtudc desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei
n". 8.666/93 e alterações.

D
RESCISÃO (AÉ. 55, inciso lX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA recoúece, de

logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DÀ L GISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO
DO CONTRÁTO E OS CASOS O (ârt. 55. inciso XII, da Lei no 8.666/93).
O presente ContÍato fundamcntâ-se:
I - Nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. conslam do Proccsso Adminisrralivo que a originou:

. não conrmriem o interesse públicoi
II - Nâs demais determinaçôes da Lei n'. 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direrto Público;
IV - Supletivamente, nos principios da Teoria Ceral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrêncra deste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

LProÇa Fou.sío Cardoso, I 2 1 tobaiana/SE - 3 4 3 I -9? t 3 - CN?J: 1 3. I 04 7 40/000 I _ I 0



PR.OFf,ITURÂ MUNICIPAL DE ITABAIANA
ktrdo d€ SerEipe

ii,'01:17g
cr-Áusuu oÉcrrrlA SEGTJNDA - DAs ALTERÂCÕES (Art. 65, Lei n" 8.66ói93)
Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo 65

da Lei n'8.666/91, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÍescimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1'da Lei n'.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍ. 65,

§2', II da lei n'. 8.666/93.

FrscAl,tzAcÃo (Ârt. 6ruei tÊ8ó6ó193tr
Na forma do que drspõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado
em ponaria especifica, apensa a este instumento conhatual, para acompaúar e fiscaliziu a

cxecução do presenle Contrato.

§1'- A fiscalizaçào compete. enre outms atribuiçõos, verificar a conformidade da
execução do ConFato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
pârâ garântir a qualidade desejada.

§2" - A ação da Íiscalização não exoÍIera a Conhatada de suas responsabilidades
çoDtratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- DO FORO
As partes contrâtantes elegem o Foro da Cidade de Itabâiana, Estado de SeÍgipe, como único
competente para dirimir as questõos que porveÍrtura sugirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estÀem assim, justas e contÍatadas, as paÍes assinam este in§trumento, na presenç8 de

02 (duas) testemuDhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

ItabaiaÍra-/SE, 03 de Janeiro de2022
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José Vrlmir dos Passos

Sócio Administrador da CÁT
CONTRATADA
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